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MINUTA DO EDITAL

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 012/2017
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 002/2017

Pelo presente, o MUNICIPIO DE GAMELEIRAlPE, torna público, a quem interessar a abertura de licitação sob
a modalidade de TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a ser processada na forma da Lei
nO 8.666/93 e demais disposições legais vigentes, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará o
recebimento, exame e julgamento dos documentos relativos à habilitação e proposta, na conformidade das
condições seguintes:

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EXECUÇÃO: indireta

DATA DE ABERTURA: 02 de março de 2017

HORÁRIO: 14:00

ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, na Sede da Prefeitura Municipal de Gameleira/PE.
Av. José Barradas, nO.95,1° Andar, Centro, Gameleira - PE, CEP: 55530 -000.

O Município de Gameleira/PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n°
11.343.902/0001-47, através da sua Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nO012/2017,
toma público aos interessados que, na data e local acima indicados, ocorrerá a licitação com vistas ao objeto
supracitado, a qual reger-se~á pelo presente Edital, em consonância com a Lei Federal nO8.666/93, alterada
pela Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648198e demais alterações.
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CAPíTULO I

1 - DO OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia, registrada no CREA ou CAU, para prestação de
serviços técnicos de engenharia para o acompanhamento, fiscalização e vistoria das obras e convênios para o
Município de Gameleira-PE.

CAPíTULO 11

2 • DOS RECURSOS

2.1- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
As despesas decorrentes da execução da presente licitação decorrerão por conta das seguintes classificações
orçamentárias:

.~ Projeto/Atividade: 2080.15.452.0010.2066.0001 - Manutenção e desenvolvimento das atividades Seco Servo
Públicos Infraestrutura. Fonte: 13000. Natureza de despesa: 3.3.90.39.00

CAPíTULO 11I

3 • DOS PARTICIPANTES

3.1 • Somente poderão apresentar proposta, as sociedades legalmente estabelecidas e especializadas no ramo,
que satisfaçam as condições deste Edital e de seus Anexos, de acordo com o art. 22, §2°, da Lei nO8.666/93.

3.2 • Consideram-se cadastradas as pessoas jurídicas titulares de Certificado de Registro Cadastral emitido
pela Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Gameleira/PE, que deverá constar dentro
dos envelopes contendo a habilitação.

3.3 • Não poderâo participar da licitação:

a) Consórcios de sociedades, qualquer que seja sua forma de constituição;

b) Sociedades que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, bem como aquelas que estejam
suspensas pela administração;

3.4 • DA REPRESENTAÇÃO lEGAL

3.4.1 - Qualquer manifestação em relação a presente licitação fica condicionada à apresentação pelo
representante da licitante, de documento de identificação e instrumento público ou particular de procuração
com poderes ESPECíFICOS PARA ESTE CERTAME, com firma reconhecida, inclusive, com poderes para
assinar termo de desistência de interposição de recurso. Em sendo sócio da empresa, titular ou acionista,este
deverá constar no Contrato Social, Declaração de firma individual, quando for o caso, ou Estatuto social
acompanhado da ata da Assembleia eletiva.

3.4.2 - A não apresentação dos documentos de credenciamento ou a incorreção destes, não inabilitará a
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e por ela responder.
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CAPíTULO IV

4· DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS

4.1 . Os documentos de habilitação e Proposta de Preços exigidos neste Edital deverão ser apresentados em
invólucros distintos e fechados, contendo as seguintes informações no seu anverso:

Envelope 11. Proposta de Preço
Tomada de Preço n° 002/2017

Processo nO012/2017
Razão Social da Sociedade Licitante

Data, Horário e local de Abertura

Envelope I . Documentos de Habilitação
Tomada de Preço n° 002/2017

Processo nO012/2017
Razão Social da Sociedade Licitante
Data, Horário e local de Abertura

4.2 . A licitante deverá entregar os envelopes "DOCUMENTAÇÃO" E "PROPOSTA DE PREÇO",
simultaneamente, até o dia e horário da abertura da licitação, no endereço constante dopreâmbulo deste edital.
A Secretaria de Administração e a Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizarão e nenhum
efeito produzirá para a licitante se os envelopes forem remetidos ou entregues fora do horário e da data prevista.

4.3 . Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação declarar o encerramento do prazo para
recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, tampouco serão permitidos quaisquer adendos,
substituições ou emendas quanto à documentação ou propostas apresentadas.

4.4· A abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO" será iniciada no dia e horário indicados no preâmbulo, na
sala de reuniões da Comissão, em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos Membros
presentes e pelos representantes legais das licitantes.

4.5· Na hipótese de não haver expediente no Município de Gamelerra, no dia fixado no preâmbulo, os eventos
respectivos ficam transferidos para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o horário e o local
preestabelecidos.

4.6 . A abertura dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇO", poderá ser efetuada, logo após o julgamento da
habilitação, desde que estejam presentes todos os representantes legais das Itcitantes e estas tenham desistido
expressamente de interpor recursos à fase de habilitação e que este ato seja consignado em ata, caso contrário,
a Comissão Permanente de Licitação suspenderá a reunião e dará conhecimento aos ausentes, quando da
publicação do resultado da habilitação.

CAPíTULO V

5 . DA HABILITAÇÃO

5.1. . As licitantes deverão, obrigatoriamente, apresentar a documentação abaixo relacionada, a qual será
juntada ao processo licitatório:

1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se
for o caso, a alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seU;ipr-P
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2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

3. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Quanto a Dívida Ativa e Certidão de Quitação
de Tributos ou Certidão Conjunta) do domicílio ou sede do licitante, fornecida pela Secretaria da Receita
Federal SRFB, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 02/10/2014.

4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através do Certificado
de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei.

5. Certidão de Regularidade da Receita Municipal;

6. Certidão de Regularidade Fiscal da Receita Estadual;

7. Inscrição Municipal;

8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo
judicial eletrônico e físico, com data não superior a 30 (trinta) dias contados da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar do documento;

10. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devem ser acompanhados dos
termos de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da Sociedade, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do íNDICE GERAL DE PREÇOS -
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro
indicador que o venha substituir, juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional contábil.

- O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade. Com base nos dados extraidos do Balanço Patrimonial será
avaliada a capacidade financeira da Sociedade, devendo ser atendidos os seguintes
índices:

1) índice de Liquidez Corrente
ILC = Ativo Circulante + Passivo Circulante ~ 1,00

2) índice de Liquidez Geral
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo + Passivo Circulante +
Exigível a Longo Prazo ~ 1,00

*Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo.

11. Comprovação de registro/inscrição e Regularidade da Sociedade e dos Engenheiros Sócios que a compõe
perante o Conselho Regional de Engenharia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da
sede da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação, com emissão não
superior a 30 (trinta) dias.



-
Rua José Sarradas. 95 - Gameleira - PE
CNPJ: 11343.902/0001-47 I Fone: 81 3679.1295
www.gllmelelra.pe.gov.br PREFEITURA DE

GAMELEIRA

12. A empresa licitante deverá comprovar sua experiência e capacidade técnico-operacional, sua aptidão que
comprove ter efetivamente executado os serviços compatíveis em características, quantidades e prazos
com o objeto da licitação de características, complexidade tecnológica e operacional similares ou superior
aos descriminados abaixo, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público
ou privado, em nome da licitante, devidamente certificado pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU para o desempenho de supervisão
e/ou fiscalização de obras públicas de infraestrutura urbana, contemplando serviços de pavimentação,
drenagem e sinalização viária; obras públicas de unidades educacionais; obras públicas de equipamentos
públicos comunitários de lazer e/ou esportes; supervisão e/ou fiscalização de obras públicas de
equipamentos de saúde.

13. A empresa licitante deverá comprovar possuir em seu quadro de pessoal permanente, cujo vínculo poderá
ser através de ficha funcional ou CTPS - carteira de trabalho da previdência social devidamente assinada,
ou contrato de prestação de serviços na data prevista para entrega dos documentos e propostas,
profissional de nível superior, detentor de atestado(s) fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, em nome da licitante, devidamente certificado Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU para o desempenho de
responsabilidade técnica que comprovem ter executado satisfatoriamente serviços de características
semelhantes e de complexidade tecnológica equivalente ou superior à supervisão elou fiscalização de
obras públicas de infraestrutura urbana, contemplando serviços de pavimentação, drenagem e sinalização
viária; obras públicas de unidades educacionais; obras públicas de equipamentos públicos comunitários de
lazer e/ou esportes; supervisão e/ou fiscalização de obras públicas de equipamentos de saúde.

14. A empresa licitante deverá emitir uma declaração que possui disponibilidade técnica e operacional para
cumprir o objeto da presente licitação, e que recebeu todas as peças relativas à licitação, editais e seus
anexos, e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações, objeto da licitação.

15. Declaração de que dispõe do pessoal técnico capacitado para a execução dos serviços.

16. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no art. r, XXXIII, da
Constituição Federal, conforme art.27, V, da Lei W8666/93), conforme Anexo 111;

17. Declaração formal assinada pelo representante legal da interessada, sob as penas da Lei, danão existência
de fatos supervenientes impeditivos a Habilitação, bem como de que fora plenamente informada sobre os
aspectos indispensáveis à execução do objeto, tomando conhecimento das condições e dificuldades dos
serviços a serem executados, tendo inclusive, recebido os documentos pertinentes e necessários para
participação do certame, conforme Anexo VII;

18. Certidão de Cadastro de Fornecedores, conforme Anexo -IV;

19. As licitantes deverão comprovar a prestação de garantia de participação de que trata o inciso 111, do art. 31
da Lei 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, nas modalidades previstas no caput e § 1° do art. 56
dessa mesma Lei, no equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, sendo, portanto,
o valor da garantia para o valor global de R$ 1.188,00 (mil cento e oitenta e oito reais).
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20. O Valor global estimado da contratação referente a esta licitação é de R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil
e oitocentos reais);

21. A garantia referida no subitem acima deste Edital deverá ter seu respectivo documento em sua forma
original recolhido, junto à Tesouraria da Secretaria de Finanças da Prefeitura Gameleira/PE, devendo o
respectivo comprovante do recolhimento, juntamente com a cópia do documento de garantia, ser
apresentado no envelope nO01 que deverá conter os documentos exigidos para habilitação;

22. No caso da licitante optar por títulos da dívida pública, estes deverão ser apresentados sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda
(Lei nO. 11.079/04);

23. Na hipótese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da dívida pública, fiança bancária e
seguro-garantia, a validade das mesmas não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir
da data prevista neste Edital para o recebimento dos envelopes, devendo a mesma ser restituida conforme
legislação em vigor, após a homologação da presente licitação ao licitante vencedor.

24. Caso a opção seja caução em dinheiro, o mesmo deverá ser mediante depósito identificado em favor da
Prefeitura de Gameleira/PE, devendo esta providenciar o depósito bancário, ou providenciada pela licitante
mediante depósito na conta corrente nO33.930-x agência nO2529-1, Banco do Brasil, em favor do Município
de Gameleira-PE;

25. A garantia será devidamente restituída às licitantes após o término do processo licitatório.

5.2 • Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticado por cartório competente, por Membro da Comissão Permanente de Licitação, mediante cotejo
das cópias com os originais, ou publicação em órgão da imprensa oficial e para Cadastramento até o 3°
(terceiro) dia útil da abertura do certame;

5.3 • Constitui motivo de inabilitação da licitante qualquer descumprimento das exigências contidas neste
capítulo.

5.4 • Após a fase de Habilitação, não cabe desistência da proposta por parte da licitante, salvo por motivo
superveniente, plenamente justificável e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

CAPíTULO VI

6· DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

6.1 • O julgamento da habilitação das licitantes será feito à vista do exame dos documentos apresentados,
abrindo-se vistas as licitantes a fim de que juntamente com a Comissão rubriquem os documentos.

6.2 • A Comissão de Licitação, após a abertura dos envelopes relativos à documentação de habilitação, poderá
a seu critério exclusivo suspender a reunião a fim de que tenha melhores condições de analisar os documentos
apresentados. Após a análise dos documentos e julgamento da habilitação, será divulgado o resultado e a data
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e o horário para a abertura dos envelopes de propostas de preços, pela mesma forma em que se deu a
publicação do edital.

6.3· Ocorrendo o caso previsto no item anterior, ou havendo interposição de recurso, a Comissão e licitantes
deverão rubricar os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão em poder da Comissão até que
seja julgada a habilitação, ou após o julgamento dos recursos interpostos.

CAPíTULO VII

7 • DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1 • São requisitos da Proposta:

a) Ser datilografada ou impressa obrigatoriamente em uma via e em papel timbrado, em língua portuguesa,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo razão social e endereço da licitante;

b) Ser assinada, por pessoa autorizada na última folha e, preferencialmente rubricada e numerada,
sequencialmente, em todas as folhas;

c) Conter preço mensal dos serviços e valor total da proposta, este último expresso em algarismos arábicos e
por extenso, em moeda nacional. Os preços unitários propostos não poderão exceder aos preços constantes
no Projeto Básico (Anexo I). Havendo divergência entre o preço mensal e o total do item, prevalecerá o primeiro,
e entre o valor em algarismos arábicos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;

d) Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da reunião de entrega da
documentação e proposta; Anexo VI;

e) Conter obrigatoriamente deciaração expressa nos seguintes termos: Os preços oferecidos englobam todos
os tributos, fretes, seguros e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta
licitação;

7.2 . O preço proposto será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração do mesmo;

7.3· As especificações e observações constantes do(s) anexo(s) integram este Edital;

CAPíTU lO VIII

8· DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

8.1 • A Comissão Permanente de Licitação, após, concluída a fase de Habilitação, procederá à abertura dos
envelopes com as propostas de preços das firmas habilitadas, e em seguida fará a leitura dos preços em voz
alta.

8.2 . Todasas propostas serão rubricadas pela Comissão e pelos representantes das licitantes presentes,
suspendendo-se a reunião a fim de que a Comissão tenha melhores condições para analisar as propostas de
preços.
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8.3· No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas neste edital, levar-se-á em conta o menor
preço global mensal apresentado nas propostas.

8.4· No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio em ato público, para
o qual todas as licitantes habilitadas serão convocadas, sendo que o não comparecimento de qualquer licitante
à reunião marcada para o sorteio não impedirá que ela se realize.

8.5 . Não poderá ser alterado o teor da proposta oferecida, seja quanto ao preço, prazo ou qualquer outra
condição.

8.6 . Será desclassificada a proposta que:

a) Omitir ou descumprir qualquer das exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

b) Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveís, nos termos do Art. 48, 11da Lei Federal
nO8.666/93;

c) Sejam omíssas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

8.7· Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
poderá, a seu juizo, fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação
ou de outras propostas, escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, na forma do Parágrafo
Único do artigo 48 da Lei nO8.666/93;

8.8· O resultado final da licitação será publicado em Diário Oficial eletrônico do Município;

8.9· Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não mais caberá desclassificá-Ias por motivo
relacionado a esta fase, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento;

8.10· A deliberação da Comissão ficará sujeita à homologação da Exma. Sra. Prefeita do Município.

CAPíTULO IX

9 • DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 . Poderá recorrer, impugnar ou interpor recurso contra o edital, ter vista dos autos ou requerer certidões, o
representante legal, mandatário constituído ou pessoa expressamente credenciada pela licitante, na forma do
item 3.4.1;

9.2 . Os recursos interpostos contra atos praticados pela Comissão de Licitação quando da habilitação ou
inabilitação das licitantes, assim como do julgamento das propostas, terão efeito suspensivo, podendo a
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva
aos demais recursos, conforme disposto no art. 109 da Lei n° 8.666/93, devendo ser entregues contra recibo
no Departamento de Licitações, sob pena de não serem conhecidos:

a) nome e endereço da licitante;

b) data e assinatura, esta com a menção do cargo e nome do signatário;
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c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados;

d) fundamentação do pedido;

e) instrumento público ou particular de Procuração ou Contrato Social, que credencie o peticionário na forma
dos itens 3.4.1 e caput deste edfial.

9.3 - Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará noDepartamento
de Licitações, onde as licitantes poderão ter vista dos·autos;

9.4· Interposto o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderãoimpugná-Io no prazo de 05 (cinco)
dias úteis;

9.5 - Os recursos interpostos fora do prazo ou entregue em local diverso do indicado no item 9.2 não serão
conhecidos.

9.5.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante aAdministração, a licitante que
não o fizer até o segundo.dia útil da abertura dos envelopes de.habilitação;

9.5.2 - A impugnação. feita pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o trãnsíto em
julgado da decisão a ela pertinente.

cAPírULOX

10· DO PRAZO

10.1- O prazo de contratação do objeto ora Iícitado, terá valídade de até 12 (doze) meses, contados a partir da
data da emissão da ordem de serviço expedida pelo gabinete da Prefeita, devendo encerrar-se em 31/12/2017,
podendo haver prorrogações nos termos do art. 57,11, da Lei nO8.666/93.

CAPíTULO XI

11 - DA EXECUÇÃO

11.1 - Quando da assinatura do contrato ea emissão de ordem de serviços, o objeto desta licitação deverá ser
executado no local indicado no Anexo I e em conformidade com os demais anexos, e ainda de acordo com a
proposta vencedora.

CAPíTULO XII

12 - DO PAGAMENTO

12.1 - O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente à data de apresentação da
Nota Fiscal de serviços devidamente atestado pela Secretaria Solicitante.
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12.2 . Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimptência, sem que isso gere direito ao pleito
de reajustamento de preços (quando for o caso).

12.3 . Na ocorrência de fato superveniente, que implique na inviabiHdade ou retardamento da execução do
contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico - financeiro inicial da avença, mediante
comprovação do fato.

CAPíTUlO XIII

13 • DO CONTRATO

13.1 • °contrato deverá ser assinado pela licitante vencedora no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
data da notificação, sob penade decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81
da Lei nO 8,666/93.

13.2· °contrato a ser assinado subordina-se a Minuta em anexo, acrescido das obrigações constantes nos
demais anexos.

13.3 . É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a
licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei.

13.4· A licitante vencedora se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

CAPíTULO XIV

14· DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 ..Em caso de inexecução total ou parcial ou qualquer outra inadimplência, a adjudicatáriaestará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantida prévia defesa, tudo respaldado na Lei n° 8.666/93,
às seguintes penalidades:

I • advertência;

11· multa:

a)de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da fatura mensal, quando
o ADJUDICAT ÁRIO, sem justa causa, deixar de cumprir a obrigação assumida;

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando decorridos mais de 30 (trinta) dias de atraso,
sem manifestação da adjudicatária. Neste caso estará caracterizada a recusa, dando causa aocancelamento
danota de empenho;
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Parágrafo Prlmelro- As multas previstas neste inciso serão calculadas considerando-se os dias consecutivos
a partir do dia imediatamente subsequente ao do vencimento.

Parágrafo Segundo - As multas tratadas neste inciso serão descontadas do pagamento eventualmente devido,
pela Administração ou, quando foro caso, cobradas judicialmente.

Parágrafo Terceiro· A multa prevista na alínea "b', deste inciso,indiciará ainda nos casos em que o
Adjudicatário, sem motivo de força maior ou caso fortuito devidamente comprovado, solicitar o cancelamento
antes ou depois de decorridos 30 (trinta) dias de atraso.

lU • Suspensão do direito de participar de licitações promovidas pela Administração pelo prazo de até 02 (dois)
anos, quando a critério deste, a inadimplência acarretar graves prejuízos áAdministração;

IV . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

a) Declarar-se-á inidôneo o ADJ UDICATÁRIO que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas
praticando, a juizo da Administração, falta grave, revesíidade dolo.

b) A declaração de inidoneidade acarretará o cancelamento da inscrição no Registro Cadastral de Habilitação
de Firmas da Comissão Permanente de Licitações do Município de Águas Belas.

14.2· As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas juntamente coma do inciso
li, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, e serão
aplicadas pela Autoridade Competente.

14.3· As sanções previstas nos incisoslll e IV poderão também ser aplicadas ao Adjudicatário ou aos seus
representantes que:

a) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

CAPíTULO XV

15 . DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

15.1 - A Administração reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, na forma prevista na
legislação, ou de adjudicar o fornecimento no todo ou em parte.

15.2 . Todo e qualquer pedido de alteração de Nota de Empenho oriundo desta licitação, será dirigido à
autoridade responsável pela emissão da mesma, a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

15.3 - Quando a discordância caracterizar inversão de numeração de itens poderá a Comissão Permanente de
Licitação, fazer as correções que julgar necessárias para seu aproveitamento, no interesse da Administração.

15.4 . A autoridade competente poderá; em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a licitante que
for declarada inidônea na área da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e noDistrito Federal.
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15.5 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.

15.6 - A licitante contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, mesmo que haja a fiscalização ou o acompanhamento pelas contratantes.

15.7- É facultada à Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originalmente das propostas.

15.8 - A Comissão Permanente de Licitação poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, sem
direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuizo de outras sanções cabíveis, caso comprove qualquer
fato superveniente só conhecido após julgamento, que desabone a idoneidade financeira, capacidade técnica
ou administrativa desse proponente.

15.9· A Comissão Permanente de Licitação poderá recorrer a setores técnicos internos e externos, a fim de
obter parecer que possibilite melhor julgamento das propostas.

15.10 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos
relativa a esta licitação.

15.11 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente Edital deverão ser dirigidos por escrito a
Comissão Permanente de Licitação, até 02 (dois) dias úteis antes do prazo para recebimento da documentação
e proposta.

15.12 . Não sendo feito nesse prazo, fica estabelecido que a licitante estar de pleno acordo com os itens
contidos neste Edital e que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a
apresentação das propostas, não cabendo a licitante o direito de qualquer reclamação posterior.

15.13 - Nos documentos que não trazem prazo de validade serão considerados como válidos, os que forem
emitidos até 30 (trinta) dias da data de recebimento e abertura dos envelopes.

15.14 - De conformidade com o expresso na lei nO8.666/93, este edital foi submetido e aprovado pela
Procuradoria Geral do Município de Gameleira/PE.

Gameleira/PE, 09 de fevereiro de 2017.

JOYCE DE BARROS FIGUEIREDO
Presidente/Pregoeira da CPL

JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO
Secretário ISRAEL~A

Membro de Apoio
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ANEXO-I
PROJETO BÁSICO

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 012/2017
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 00212017

Prestação de serviços técnicos de engenharia no acompanhamento, fiscalização e vistoria das obras e
convênios no Município de Gameleira/PE.

1. APRESENTAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Gameleira/PE, com o objetivo de garantir que a execução das obras e
serviços de engenharia no âmbito dessa Administração Pública estejam enquadrados de acordo com as normas
e leis vigentes, necessitada contratação de uma assessoria de engenharia com experiência em gestão pública
para esse fim.

Esse termo de referência descreve a prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e
assessoria na área de engenharia civil, realizado por pessoa jurídica, a ser desenvolvido por profissional de
nível superior regularmente inscrito e devidamente reconhecido pelo conselho ou entidade profissional
competente, CREA/PE - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco no período de 12
(doze) meses, compreendendo as atividades a seguir discriminadas:

2. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

2.1. Orientar aos servidores municipais da Prefeitura no acompanhamento e fiscalização da execução das
obras e serviços de engenharia, conforme leis, normas e padrões técnicos vigentes pelos órgãos competentes;
2.2. Elaborar boletins de medições das obras e dos serviços de contratados na área engenharia civil,
apresentando memórias de cálculos das quantidades e documentação fotográfica;
2.3. Auxiliar na elaboração dos mapas trimestrais e anuais das obras e dos serviços e engenharia exigidos
pelo Tribunal de Contas do Estado. Orientar aos servidores municipais no atendimento da Resolução nO
003/2009, que dispõe sobre procedimentos de controle interno das obras e serviços de engenharia a serem
adotados pela Administração Direta e Indireta no Município;
2.4. Monitorar o módulo de engenharia dos sistemas de monitoramento de obras públicas dos Ministérios
da Educação e Saúde, SIMEC e SISMOB, respectivamente;
2.5. Acompanhar e fiscalizar convênios estaduais e federais, tais como Caixa Econômica Federal ou outro
órgão fiscalizador, como também assessor na aprovação dos projetos, execução dos serviços, prestações de
contas referentes à engenharia;
2.6. Elaborar planilhas orçamentárias utilizando tabelas de custos unitários da Emlurb Recife, SINAPI,
SICRO, DER/PE e outras tabelas oficiais aceitas pelos órgãos competentes, além de elaborar composição de
preços básicos unitários, quando não houver itens de serviços nas tabelas de referência;
2.7. Assessorar a licitação no tocante à área técnica na elaboração de editais, projetos básicos e executivos,
solicitação e análise da exigência do acervo técnico dos serviços de maior relevância e emissão de pareceres
técnicos de habilitação e proposta de preços para os processos licitatórios pertinentes aos contratos de obras
e serviços de engenharia;
2.8. Analisar loteamentos, licenças de construção, projetos, habite-se ou outros serviços da área de
planejamento urbano, quando solicitados pela secretaria de obras e infraestrutura;

3. FREQUÊNCIA DOS TRABALHOS
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A empresa de assessoria contratada deverá comparecer duas vezes por semana na Secretaria Municipal de
obras e Infraestrutura de Gameleira-PE.

4. PRAZOS E VALORES

A prestação de serviços técnicos de engenharia no acompanhamento, fiscalização e vistoria das obras e
convênios no Município de GameleiralPE por parte da empresa contratada para esse objeto deste termo de
referência terá início a partir da data da assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço até o dia
31/12/2017, podendo haver prorrogação de acordo com o inciso 11, do caput do art. 57 da Lei Federal nO8.666/93
e atualizações;

De acordo com as cotações de mercado realizadas, o valor médio foi de R$ 9.900,00/mês(novemil e
novecentos reais), esse valor mensal éo máximo admitido para prestação do serviço do objeto desta
licitação, totalizando R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais) para o período de 12 (doze)
meses.

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) A empresa licitante deverá apresentar a Comprovação do Registro ou Inscrição da Empresa no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREAou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -.CAU da região da
sede da empresa, devidamente atualizado, no qual conste o(s) nome(s) de seu{s) responsável (eis) técnico(s);
b) Acervo Técnico-Operacional: A empresa licitante deverá comprovar sua experiência ecapacidade.técnico-
operacional, sua aptidão que comprove ter efetivamente executado os serviços compatíveis em características,
quantidades e prazos com o objeto da licítaçãode características, complexidade tecnológica e operacional
similares ou superior aos descriminados abaixo, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente certificado pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAUparao desempenho de
supervisão e/ou fiscalização de obras públicas de ínfraestrutura urbana, contemplando serviços de
pavimentação, drenagem e sinalização viária; obras públicas de unidades educacíonais; obras públicas de
equipamentos públicos comunitários de lazer e/ou esportes; supervisão e/ou fiscalização de obras públicas de
equipamentos de saúde.· . .
c) Acervo Técnico-Profissional: A empresa licitante deverá comprovar possuir em seu quadro de pessoal
permanente, cujo vínculo poderá ser através de ficha funcional ou CTPS - carteira de trabalho da previdência
social devidamente assinada, ou contrato de prestação de servíços na data prevista para entrega dos
documentos e propostas, profissional de nível superior, detentor de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente certificado Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo ~ CAU para o desempenho de
responsabilidade técnica que comprovem ter executado satisfatoriamente serviços de características
semelhantes e de complexidade tecnológica equivalente ou superíorà supervisão e/ou fiscalização de obras
públicas de infraestrutura urbana, contemplando serviços de pavimentação, drenagem e. sinalização viária;

.obras públicas de unidades educacionais; obras públicas de equipamentos públicos comunitários de lazer e/ou
esportes; supervisão e/ou fiscalização de obras públicas de equipamentos de saúde.
d) A empresa licitante deverá emitir uma declaração que possui disponibilidade técnica e operacional para
cumprir o objeto da presente licitação, e que recebeu todas as peças reletlvas.à licitação, editais e seus anexos,
e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimentadas
obrigações, objeto da licitação.
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6. JUSTIFICATIVA
O presente termo de referência tem por finalidade estabelecer condições para melhorar o desempenho

da Gestão Governamental no Município, para adequação da Administração Municipal às atuais exigências
impostas, especialmente quanto ao planejamento, a transparência, ao controle e a responsabilização dos
gestores, que exige assessoria especializada, com competência para analisar a situação existente e conceber
programa de revisão de processos e rotinas do setor de Engenharia, respondendo com rapidez aos novos
requisitos de uma gestão voltada para resultados.

É necessário, por conseguinte, que haja modernização nos sistemas e processos de trabalho, onde as
informações exigidas pela legislação e necessárias ao gerenc'amento possam fluir com rapidez aos novos
requisitos de uma gestão adequada ao paradi ma gerenci da Administração Pública, em atendimento aos
controles interno, externo e social.

Gameleira/PE, 06 de fevereiro de 2017.
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ANEXO. ·11

MINUTA DO. CO.NTRA TO.

PRO.CESSO LlCITATÓRIO. N° 012/2017
MO.DALlDADE: TO.MADA DE PREÇO. N° 002/2017

, '. t

PRO.CESSO. LlCITATÓRIO. N° 012/2017
TOMADA DE PREÇO. N° 002/2017

Minuta de Contrato relativo à Contratação de Empresa de Engenharia,
registrada no CREA ou CAU, para prestação de serviços técnicos de
engenharia para o acompanhamento, fiscalização e vistoria das obras e
convênios, Que entre si firmam o Município de Gameleira-PE e a
em pesa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

C MUNiCípIO. DE GAMELEIRAlPE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua
Treze de Dezembro, s/n, Centro, Gameleira - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 11.343.902/0001-47,
representado neste ato pela PrefeitadoMunicípio a Sra. Verónica Maria de O.liveira Souza, brasileira, casada,
empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 2.125.766 SOS/PE, inscrita no CPF/MF sob n° 333.277.854-
48, residente na Rua Jorge de Albuquerque.n" 31, Apta 1301, Casa forte, Recife/PE, CEPn052.061-100" aqui
denominado CO.NTRATANTE, e do outro lado a Sociedade , inscrita no CNPJ sob o
nO ,estabelecida na Rua , N° , Bairro , Cidade/UF, neste atorepresentada pelo seu Sócio
Administrador e/ou procurador o (a) Sr. (a) nacionalidade, estado civil, cargo, residente e
domiciliadoà Rua , N° , Bairro , Cidade/UF, inscrito no CPF sob o na e RG
nO..•.............. doravantedenominada CO.NTRATADA, celebram o competente contrato, consoante o Processo
Licitatório n° 01212017, modalidade Tomada de Preço nO 002/2017, em conformidade com Lei Federal n°
8.666/93, e alterações posteriores, e pelas cláusulas e condições em sucessivo, mútua e reciprocamente
outorgam e aceitam a seguir:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA· DO. OBJETO.:
1.1 Constitui objeto deste termo a contratação de Empresa de Enqenharia, registrada no CREA ou CAU, para
prestação de serviços técnicos de engenharia para o acompanhamento, fiscalização e vistoria das obras e
convênios para o Município de Gameleira-PE.

2.0 cLÃUSULASEGUNDA - DA DO.CUMENTAÇÃO. INTEGRANTE:
2.tFazem parte integrante. e indissociável deste contrato, como nele estivessem transcritos:
a) O Edital da Tomada de Preço nO 002/2017; .
b) A proposta de preço da CO.NTRA TADA;
c) A Planilha de Orçamento de Serviços;
d) O Relatório de Projetos e demais anexos que compõem o processo licitatório.

3.0 cLÁUSULA TERCEIRA- DO.S PREÇO.S UNITÁRIO. E GLO.BAL:
3.1 Nos preços unitário e global estão incluídas as despesas com administração de pessoal, obrigações
patrimoniais, encargos trabalhistas e prevdencíános, transporte, e todos os demais tributos e encargos
decorrentes da execução dos serviços objeto deste ajuste.
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3.2 O valor global deste contrato é de R$ ( ) conforme proposta de Preço
constante nos altos do processo adjudicado e Homologada.

4.0 cLÁUSULA QUARTA· DO PRAZO:
4.1 O prazo de vigência do contrato será a partir da data da assinatura deste contrato e emissão da ordem de
serviço até o dia 31/12/2017, podendo ser prorrogado nos termos do § 1°, do Art. 57 da Lei Federal n." 8.666/93.

5.0 cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5.1 Os recursos financeiros necessários para a realização dos serviços, objeto deste contrato, são do exercícío
2017, através daPrefeitura Municipal de Gameleira/PE, na seguinte dotação:
5.2· Poderão ocorrer remanejamento de dotação caso se faça necessário para a devida readequação de
despesas futuras, tendo em vista o termino do exercício corrente.

6.0 CLAUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO DOS SERViÇOS:
6.1 O pagamento será realizado conforme a prestação dos serviços e mediante apresentação de Nota Fiscal
atestada pela Secretaria solicitante e acompanhada do recibo e comprovações da prestação dos serviços;
6.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que inviabilize
seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização;
6.3 As despesas bancarias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada.
6.4 A licitante contratada apresentará previamente à Secretaria solicitante do Município, para análise e
aprovação do pagamento, os seguintes documentos: Nota Fiscal contendo os serviços realizados no período,
devidamente aprovado pelo responsável da CONTRATANTE.

7.0 cLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:
7.1 Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de infringência dos
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86,87 e 88
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades:
7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as quais tenha a
contratada concorrido diretamente;
7.1.2 Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado em iniciar os serviços, após a
retirada da Ordem de Serviços, podendo resultar na rescisão unilateral do contrato pela Administração;
7.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Gameleira/PE, bem como impedimento
de com ele contratar, pelo prazo de 02(dois) anos, e declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos
ilícitos ou falta grave, tais como apresentar documentação inverossímil ou cometer fraude, independentemente
da aplicação de outras penalidades previstas neste subitem.
7.2 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.
7.3 As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a
Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Contratante.
7.4 O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que Ihes correspondam, não
será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou força maior,
devidamente justificado e comprovado. O caso fortuito ou força maior, verifica-se no fato necessário, cujos
efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

8.0 cLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES:

8.1 São obrigações e responsabilidades da licitante CONTRATADA:
a) Disponibilizar todas as informações e documentos necessários a realização do trabalho;
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b) Colocar a disposição dos técnicos espaços físicos compatíveis e os equipamentos que forem requisitados
como necessários para o bom andamento dos serviços;
c) Notificar a contratada qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços:
d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no instrumento contratual;
e) Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato, sendo que o não atendimento sujeitará a
contratada as penalidades e/ou generalidades prevista neste Edita!.

8.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das
normas do Projeto Básico, instrumento convocatório e seus anexos, bem como no instrumento contratual;
b)Acompanhar e físcallzar através da Secretaria solicitante, o serviço objeto do Projeto Básico, aprovar os
boletins de medição, bem como recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos pela
CONTRA TADA;
c) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos;
d) Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução dos serviços, de forma parcial ou total, sempre que
houver descumprimento das normas pré-estabelecidas no instrumento contratual;
e) Recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos;
~ Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que forem levantadas em campo durante o
andamento dos serviços;
g) Controlar a execução dos trabalhos, verificando se o pessoal, equipamentos e ferramentas são adequados

á realização dos serviços contratados.

9.0 cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
9.1 A inexecução total ou parcial do objeto deste instrumento contratual ensejará sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nO.8.666/93;
9.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa;
9.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nO.8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79
do mesmo diploma legal, quando cabível;
9.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

10.0 CLAUSULA DÉCIMA - DIREITOS DA CONTRATANTE:
10.1 Reconhece a CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE, conferidos pelo art. 80, da Lei n° 8.666/93,
em caso de rescisão administrativa.

11.0 cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
11.1 Deverão ser observadas, ainda, as especificações constantes no PROCESSO LlCITATÓRIO N° 012/2017,
TOMADA DE PREÇO N° 002/2017, e seus anexos, os quais para todos os efeitos legais, fazem parte integrante
e inseparável do presente instrumento contratual.
11.2 Aplica-se à presente contratação os dispositivos da Lei n° 8.666/93, posteriores alterações, e, na lacuna
desta, subsidiariamente os Princípios Gerais do Direito.

12.0 cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Gameleira/PE, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente
contrato,que não puderemser administrativamentesolucionados,renunCian~enun;dO ~
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qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das
partes.
12.2 E, por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para um só efeito.

Gameleira/PE, de de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMELEIRAlPE
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXX

Contratado

Tesíemunhas:

1. _
CPF nO:

2. _
CPF nO:
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ANEXO .11I

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

PROCESSO· LlCITATÓRION° 012/2017
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 002/2017

À PREFEITURA MUNICIPAL DEGAMELEIRA - PE
REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇO n° 002/2017

DECLARAÇÃO DO MENOR

A sociedade xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ nO xxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua
XXXXXXXXXXXXXX,xxx-Bairro. xxxx - cidade. xxxxxxxxxxxxxxxxxx - PE, vem através de seu representante legar,
declara para fins do disposto no inciso v art. 27 da lei nO8666, que 21 de junho de 1993, acrescido pela lei nO
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos em seu trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 18 anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( )

Cidade: XXXXXXXXXXXXXX Dia Mês Ano

Assinatura da Sociedade
Sociedade
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ANEXO· IV

CADASTRO DE FORNECEDORES

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 012/2017
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 002/2017

35 . \.

.,,'
,,'

Anexar documentação comprobatória: extrato de consulta do CNPJ no sítio da Receita Federal na internet (*),
contrato social, cópia de comprovante de residência ou do endereço da sede da Sociedade, Certidão Quantoa
Dívida Ativa e Certidão de Quitação de Tributos ou Certidão Conjunta) do domicílio ou sede do licitante; e
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa.

1- DADOS DO CREDOR
CNPJ:
RAZÃo SOCIAUNOME:
ENDEREÇO (INCLUSIVE BAIRRO):
MUNiCípIO:
UF: CEP:

De acordo com a legislação em vigor, eu, CPF. nO • declaro estar ciente
da responsabilidade que assumo pelas informações constantes desta
ficha de cadastro, Em _'_1__
RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES
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ANEXO·V

PROCESSO LlCITATÓRIO N° 012/2017
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 00212017
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APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
Tomada de preço N° 002/2017

A Sociedade , estabelecida na rua .., , nO , cidade,
estado, CEP , fone/fax n° , inscrita no C,N,P,J. sob n° e Inscrição
Estadual , , apresenta a seguir a proposta de preço para
XXXXX , válida por 12 (DOZE) MESES contados
da data de sua apresentação:

Valor proposto: R$ ( por extenso ) mensais.
Valor proposto: R$ ( por extenso ) para o período de 12 meses ..

Declaro para os fins previstos nesta Tomada de Preço que tenho ciência de que:

1. Os valores acima incluem todos os gastos previstos para a execução mensal e pelo período de 12 (DOZE)
MESES da execução do objeto desta tomada de preço; .

2. O preço proposto inclui todos os custos diretos e indiretos necessários a Execução dos serviços, resultantes
de impostos, taxas e demais exigências municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para
Execução dos serviços, bem como a margem de lucro, não cabendo, em nenhum caso, direito regressivo contra
a-Prefeitura Municipal de GAMELElRA/PE

3, O valor acima estipulado é uma estimativa de custos que poderão ocorrer durante a execução do contrato e,
portanto, não obriga a CONTRATANTE a pagar o valor total estimado, mas apenas os gastos efetivamente
despendidos ao longo da execução contratual.
_____ ,_de de 2017

Assinatura e carimbo
(representante legal da Sociedade)
085: (O PAPEL DEVERÁ SER TIMBRADO DA SOCIEDADE LlCITANTE)
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ANEXO-VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

PROCESSO LICITATÓRIO N° 012/2017
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 002/2017

, .
; ,

.. ,

_______ (nome da Sociedade), inscrita no CNPJ
sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos supervenientes, para sua habilitação no presente processo licitatório, assim como
está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data: ---------/--------/--------

Assinatura do representante legal

OBSERVAÇÕES:

1- Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da Sociedade e assinada pelo seu
representante legal ou mandatário.
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MODELO DE DECLARAÇAO DE DISPONIBILIDADE E ACEITE DAS CONDIÇOES DO EDITAL

PROCESSO L1CITATÓRIO N° 012/2017
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 002/2017

____ -~_(nome da Sociedade), inscrita no CNPJ
sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que possui
disponibilidade técnica e operacional para cumprir o objeto da presente licitação, e que recebeu todas as peças
relativas à licitação, editais e seus anexos,' e de que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da licitação.

Local e data: ---------/--------/--------

Assinatura do representante legal

OBSERVAÇÕES:

1 - Esta Declaração deverá ser confeccionada empapei timbrado da Sociedade e assinada pelo seu
representante legal ou mandatário.


